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Prefeitura Municipal de Cândido Sales
Outros

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA GP Nº. 091/018, DE 26 DE MARÇO DE 2018.

  “Exonerar a Sra. Neudimar Rosa de 
Deus e dá outras providências”.

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA,
no uso legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 

99 inc. V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal 

de Nº 39 de 16 de Junho de 2003. 

RESOLVE:

Art 1º - EXONERAR do Cargo de Secretária Escolar do Centro Municipal 

de Educação Infantil Monteiro Lobato, a Sra. NEUDIMAR ROSA DE DEUS. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 26 de Março de 2018. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Raniery Alves Moreira 

Secretário Municipal de Educação 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

02DA6ABC12882C231E5285C02BDABB4E
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 103/018, DE 23 DE ABRIL DE 2018. 

  “Concede Férias a Sra. Givanilda 
Sampaio de Souza e dá outras 
providências”.

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1463/018. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS a servidora GIVANILDA SAMPAIO DE SOUZA 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, onde exerce a função de 

Agente Comunitário de Saúde lotado na Unidade de Saúde da Família 

do Bairro Célio Alves pelo período de 01/05/2018 à 31/05/2018, referente 

ao período aquisitivo de 2017.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 23 de Abril de 2018. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Interina de Saúde Pública 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

02DA6ABC12882C231E5285C02BDABB4E
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 104/018, DE 23 DE ABRIL DE 2018. 

  “Concede Férias a Sra. Iracy  Viana dos 
Santos e dá outras providências”.

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1469/018. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS a servidora IRACY VIANA DOS SANTOS lotada

na Secretaria Municipal de Saúde, onde exerce a função de Agente 

Comunitário de Saúde lotado na Unidade de Saúde da Família Central II 

pelo período de 01/05/2018 à 31/05/2018, referente ao período aquisitivo 

de 2017.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 23 de Abril de 2018. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Interina de Saúde Pública 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

02DA6ABC12882C231E5285C02BDABB4E
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 105/018, DE 23 DE ABRIL DE 2018. 

  “Concede Férias a Sra. Leonor dos 
Santos Lacerda e dá outras 
providências”.

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1466/018. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS a servidora LEONOR DOS SANTOS LACERDA 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, onde exerce a função de 

Agente Comunitário de Saúde lotado na Unidade de Saúde da Família 

distrito de Quaraçu pelo período de 01/05/2018 à 31/05/2018, referente 

ao período aquisitivo de 2017.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 23 de Abril de 2018. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Interina de Saúde Pública 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

02DA6ABC12882C231E5285C02BDABB4E
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 106/018, DE 23 DE ABRIL DE 2018. 

  “Concede Férias a Sra. Ruth Agda 
Gonçalves de Oliveira e dá outras 
providências”.

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1467/018. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS a servidora RUTH AGDA GONÇALVES DE 

OLIVEIRA lotada na Secretaria Municipal de Saúde, onde exerce a 

função de Agente Comunitário de Saúde lotado na Unidade de Saúde 

da Família do Bairro Usina pelo período de 01/05/2018 à 31/05/2018, 

referente ao período aquisitivo de 2017.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 23 de Abril de 2018. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Interina de Saúde Pública 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

02DA6ABC12882C231E5285C02BDABB4E



quinta-feira, 26 de abril de 2018  |  Ano VI - Edição nº 00548 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 019

Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 107/018, DE 23 DE ABRIL DE 2018. 

  “Concede Férias a Sra. Maria Pereira  
dos Santos e Santos e dá outras 
providências”.

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1472/018. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS a servidora MARIA PEREIRA DOS SANTOS E 

SANTOS lotada na Secretaria Municipal de Saúde, onde exerce a função 

de Técnica em Enfermagem na Unidade de Saúde da Família do Distrito 

de Quaraçu pelo período de 01/05/2018 à 31/05/2018, referente ao 

período aquisitivo de 2017.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 23 de Abril de 2018. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Interina de Saúde Pública 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

02DA6ABC12882C231E5285C02BDABB4E
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 108/018, DE 23 DE ABRIL DE 2018. 

  “Concede Licença-Prêmio a Sra. 
Alana Ferraz Alves França de Brito e dá 
outras providências”.

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1473/018. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO a servidora ALANA FERRAZ ALVES 

FRANÇA DE BRITO lotada na Secretaria Municipal de Saúde, onde exerce 

a função de Agente de Combate as Endemias pelo período de 

01/05/2018 à 31/07/2018, referente ao período aquisitivo de 2011-2016.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 23 de Abril de 2018. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Interina de Saúde Pública 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

02DA6ABC12882C231E5285C02BDABB4E



quinta-feira, 26 de abril de 2018  |  Ano VI - Edição nº 00548 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 021

Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 109/018, DE 23 DE ABRIL DE 2018. 

  “Concede Férias ao Sr. Antonio Carlos 
Pereira Tigre e dá outras providências”.

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1468/018. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor ANTONIO CARLOS PEREIRA TIGRE 

lotado na Secretaria Municipal de Saúde, onde exerce a função de 

Agente Comunitário de Saúde lotado na Unidade de Saúde da Família 

do Bairro Lagoinha pelo período de 01/05/2018 à 31/05/2018, referente 

ao período aquisitivo de 2017.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 23 de Abril de 2018. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Interina de Saúde Pública 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

02DA6ABC12882C231E5285C02BDABB4E
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 110/018, DE 23 DE ABRIL DE 2018. 

  “Concede Férias ao Sr. Carlos Arruda 
de Oliveira e dá outras providências”.

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1465/018. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor CARLOS ARRUDA DE OLIVEIRA 

lotado na Secretaria Municipal de Saúde, onde exerce a função de 

Agente Comunitário de Saúde lotado na Unidade de Saúde da Família 

do Bairro Nova Conquista pelo período de 01/05/2018 à 31/05/2018, 

referente ao período aquisitivo de 2017.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 23 de Abril de 2018. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Interina de Saúde Pública 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

02DA6ABC12882C231E5285C02BDABB4E
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 111/018, DE 23 DE ABRIL DE 2018. 

  “Concede Férias ao Sr. Gilmar Oliveira
e dá outras providências”.

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1464/018. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor GILMAR OLIVEIRA lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde, onde exerce a função de Agente 

Comunitário de Saúde lotado na Unidade de Saúde da Família do 

Central I pelo período de 01/05/2018 à 31/05/2018, referente ao período 

aquisitivo de 2017.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 23 de Abril de 2018. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Interina de Saúde Pública 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

02DA6ABC12882C231E5285C02BDABB4E
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 112/018, DE 23 DE ABRIL DE 2018. 

  “Concede Férias ao Sr. Neivo Rocha 
da Silva e dá outras providências”.

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1462/018. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor NEIVO ROCHA DA SILVA lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde, onde exerce a função de Agente 

Comunitário de Saúde lotado na Unidade de Saúde da Família do Bairro 

Primavera pelo período de 01/05/2018 à 31/05/2018, referente ao período 

aquisitivo de 2017.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 23 de Abril de 2018. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Interina de Saúde Pública 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

02DA6ABC12882C231E5285C02BDABB4E
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 113/018, DE 23 DE ABRIL DE 2018. 

  “Licença-prêmio ao Sr. Wilson 
Rodrigues de Sousa e dá outras 
providências”. 

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1470/018. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO ao servidor WILSON RODRIGUES DE 

SOUSA lotado na Secretaria Municipal de Saúde, onde exerce a função 

de Agente Comunitário de Saúde lotado na Unidade de Saúde da 

Família da Central II pelo período de 01/05/2018 à 31/07/2018, referente 

ao período aquisitivo de 2008-1013.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 23 de Abril de 2018. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Interina de Saúde Pública 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

02DA6ABC12882C231E5285C02BDABB4E
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA GP Nº. 114/018, DE 25 DE ABRIL DE 2018.

  “Nomeia a Sra. Andréia Almeida do 
Vale e dá outras providências”.

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA,
no uso legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 

99 inc. V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal 

de Nº 39 de 16 de Junho de 2003. 

RESOLVE:

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Secretária Escolar  da Escola 

Municipalizada Dr. Roberto Santos, a Sra. ANDRÉIA ALMEIDA DO VALE. 

Parágrafo único - A Secretaria da Escola Municipalizada Dr. Roberto 

Santos fica vinculada à Secretaria Municipal de Educação e as 

atribuições da pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei de Nº 

39 de 16 de Junho de 2003. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 25 de Abril de 2018. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Raniery Alves Moreira 

Secretário Municipal de Educação 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

02DA6ABC12882C231E5285C02BDABB4E
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA GP Nº. 055/018, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018.

  “Exonera a pedido a Sra. Jaci Marta 
Ferreira de Oliveira e dá outras 
providências”.

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA,
no uso legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 

99 inc. V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal 

de Nº 39 de 16 de Junho de 2003. 

RESOLVE:

Art 1º - EXONERAR A PEDIDO do Cargo de Secretária Escolar  da Escola 

Municipalizada Dr. Roberto Santos, a Sra. JACI MARTA FERREIRA DE 

OLIVEIRA.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 28 de Fevereiro de 2018. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

02DA6ABC12882C231E5285C02BDABB4E
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO Nº 019/2018, DE 26 DE ABRIL DE 2018. 

DISPÕE SOBRE O CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL, QUE DETERMINOU A 

REINTEGRAÇÃO DE EDUARDO DE OLIVEIRA PONTES, AO CARGO DE SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E EXPANSÃO ECONÔMICA; DE SILVANA 

OLIVEIRA SANTOS, AO CARGO DE SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DE ÉRICA PONTES LIMA SUZART, AO CARGO DE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA, NOS TERMOS DA DECISÃO NOS AUTOS 

DO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 8006536-46.2018.8.05.000, 

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, RELATOR DES. MAURÍCIO KERTZMAN SZPORER E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES-ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município e legislação correlata. 

CONSIDERANDO decisão nos autos do Recurso de Agravo de Instrumento 

de nº 8006536-46.2018.805.0000, que deferiu efeito suspensivo, sustando os 

efeitos da liminar no juízo de piso proferida nos autos de nº 80000051-

89.2018.8.05.0045.  

DECRETA:

ART. 1º - DETERMINAR de imediato a REINTEGRAÇÃO de Eduardo de 

Oliveira Pontes, ao cargo de Secretário Municipal de Desenvolvimento e 

Expansão Econômica; de Silvana Oliveira Santos, ao cargo de Secretária 

Municipal de Ação e Desenvolvimento Social e de Érica Pontes Lima 

Suzart, ao cargo de Secretária Municipal de Saúde Pública, 

considerando decisão nos autos do Recurso de Agravo de Instrumento 

de nº 8006536-46.2018.805.0000, que deferiu efeito suspensivo, sustando os 

efeitos da liminar no juízo de piso proferida nos autos de nº 80000051-

89.2018.8.05.0045.  
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Art. 2º - Os reintegrados deverão assumir os seus postos e com efeito, fica 

revogado o Decreto de nº 012/2018 que cuida da nomeação Interina da 

Sra. Tatiane Alves Figueiredo Cesário. 

ART. 3º -Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

            Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales, em 26 de Abril de 2018.

Elaine Pontes de Oliveira 
Prefeita do Município de Cândido Sales
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